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gatbriamente adoptada durante três anos lectivos conse
cutivos e o seu autor receberá o prémio estabelecido no
artigo seguinte; .se não houver unanimidade no julga
mento do mérito absoluto da obra escolhida, esta obra
será obrigatorlamente adoptada durante o próximo ano
lectivo nas escolas primárias e o seu autor receberá uma.
têrça parte do prémio referido no artigo seguinte.

Art. 9.° O prémio a conferir à obra escolhida pelo júri
e aprovada em mérito absoluto por unanimidade será de
6.0008.

Art. 10.° Quando o prémio fõr atribuído a obra que
tenha sido apresentada dactilografada, o prémio s6 será
entregue depois da apresentação de cinco exemplares
impressos da mesma obra até o dia 1 de Outubro de
1929, sendo i~diatamenoo convocado o júri para veri
ficar se a. obra está de acõrdo com o exemplar pre
miado.

Art. 11.° A Escola Superior Colonial tem direito de
opção sõbre a publicação e venda da. Cartilha: Colonial.
A receita. líquida proveniente está prevista na alínea a)
do artigo 5,° do decreto n." 12:539, de 25 de Outubro
de 1926, mas dela será deduzida a quantia .de 10 por
cento. que' se destina a complemento do prémio atribuído
ao autor.

Art. 12.° A secretaria da Escola Superior Colonial
enviará aos secretários gerais dos Ministérios das Coló
nias e da Instrução Pública cópias da acta ou actas das
sessões em que se resolver sôbre a classificação dos tra
balhos apresentados e se conceder o prémio do artigo 9.°,
sendo cada uma delas acompanhada de um exemplar
da obra escolhida.

Quando não seja escolhida nenhuma das obras apre
sentadas, ou o concurso fique deserto, a Escola Supe
rior Colonial promoverá I dentro de um prazo de seis me
ses a abertura de novo concurso.

Se a obra escolhida fõr adoptada só para um ano
lectivo, deverá ser promovida a abertura de novo con
curso no ano seguinte conforme os termos e prazos dêste
decreto.

Art. 13.° Fica revogada a legislação em contrário.

Os Ministros das Colónias e da Instrução Pública as
sim o tenham entendido e façam executar.

Para ser publicado nos «Boletins OficiaisJI de. todas
as colónias.

Paços do Govêrpo da República, 21 de Fevereiro de
1929.-ANTÓNlO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA-José
Bacelar Bebiano- Gustavo Cordeiro Ramos.

Direcção Geral das Colónias do Ocidente

Repartição de Angola e S. Tomé

2." Secção

Portaria n." 6:939

Nos termos do disposto no n.(l9.0 da alínea b)da base x
das bases orgânicas da administração colonial, aprova
das por decreto com fôrça de lei n." 15:241, de 24 de
Março de 1928: manda o Govêrno da República Porta
guesa, pelo Ministro das Colónias, anular o diploma le
gislativo do govêrno de S. Tomé e Príncipe n.? 78, de
7 de Dezembro de 1928, fixando a gratificação a abonar
ao funcionário da respectiva Direcção das Obras Públi
cas que exercer as funções de pagador, por ter o refe
rido diploma sido ilegalmente publicado, faltando-lhe a
aprovação expressa do mesmo Ministro, exigida. por
fõrça do disposto no n.? 2.° da base XXVII das citadadas
bases orgânicas.

Paços do Govêrno da República, 21 de Fevereiro de
1929.- O Ministro das Colónias, José Bacelar Bebtano,
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MINISTÉRIO DA INSTRUçAO PÚBLICA
Direcção Geral do Ensino Superior, SecundAria

e Artístico

Decreto no" 16:613

Considerando que se pode obter uma melhor organi
zação dos serviços da Secretariá Geral da Universidade
de Lisboc, modificando o respectivo quadro do pessoal,
como foi proposto pela Reitoria daquela Universidade;

Atendendo a que esta organização representa uma eco
nomia para o Tesouro;

Usando da faculdade que me confere o n,? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.° do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições;

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É suprimido um lugar de chefe de reparti
ção na Secretaria Geral d30 Universidade de Lisboa.

Art. 2. li São Teconstituídos dois lugares de segundo
oficial na Secretaria Geral da Universidade de Lisboa,
que tinham sido suprimidos pelo decreto com fõrça de
lei n.o ·15:977, de 24 de Setembro de 1928;

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades 30 quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro inteiramente como nêle se contêm.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 20 de Fevereiro de 1929.- ANTómo OSCAR
DF: FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - Má
rio de Fiqueiredo - António de OliveÍ1'a Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Gui
marães - Manuel Carlos Quintllo Meireles - José Bace
lar Bebláno- Gustaoo Cordeiro Ramos- Pedro de 00st1'0
Pinto Bravo.

Decreto n." 16:5t4

Tendo o conselho da Faculdade de Engenharia da
Universidade do P õrto proposto várias alterações aos
artigos 1. ° e 17.° do decreto n. ° 12:696, de 17 de No
vembro de 1926, organização da mesma Faculdade;

Oonsiderando que a proposta foi submetida à aprecia
ção do Senado Universitário, nos termos do artigo 8.° do
decreto n.? 12:426, de 2 de Outubro de 1926, e foi apro
vada por unanimidade;

Considerando ainda que essas alterações são de carác
ter exclusivamente técnico e que não implicam aumento
de despesa, porquanto se mantém o mesmo número de
professores catedráticos e assistentes fixado pelo de
creto n.? 12:696, de 17 de Novembro de 1926;

Ouvido o Conselho Superior de Instrução Pública, que
sõbre o assunto emitiu parecer favorável;

Usando da faculdade que me confere o n,? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
~926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro geral das disciplinas da Facul
dade de Engenharia distribui-se pelos seguintes grupos:

I." Grupo - Construções civis

2.& Cadeira - Materiais e processos gerais de cons
trução.
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